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STJ deixa para STF definir qual 
ICMS a ser excluído da base de 
cálculo do PIS e da COFINS

No dia 05 de setembro de 2019, a 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) definiu que a discussão sobre qual 
o ICMS (pago ou destacado na nota fiscal) a ser excluído da 
base de cálculo do PIS e da COFINS tem caráter constitu-
cional e, portanto, deve ser analisada pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF). 

Estava em julgamento questão de ordem posta no Agravo 
em Recurso Especial (AREsp) nº 1.506.713/RS, por meio 
da qual a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pleitea-
va o adiamento do julgamento de 25 agravos colocados em 
pauta pelo ministro Mauro Campbell Marques. Os recursos 
seriam julgados em bloco, isto é, sem debates na sessão do 
colegiado. 

O ministro Mauro Campbell Marques defendeu que a dis-
cussão sobre a parcela a ser abatida do PIS/COFINS é 
constitucional. De acordo com o ministro, “não cabe a esta 
Corte emitir juízo a respeito dos limites do que foi julgado 
no precedente em repercussão geral do Supremo Tribunal 
Federal, colocando novas balizas em tema de ordem Cons-
titucional”.

Ao final, por unanimidade de votos, a 2ª Turma entendeu 
por negar provimento aos agravos internos da Fazenda Na-
cional, sob alegação de que a matéria em discussão tinha 
caráter eminentemente constitucional. 

Entendimento da Primeira Turma

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça é composta pela 
1ª e 2ª Turmas, ambas responsáveis por julgar matéria de 
direito tributário, aqui incluída a discussão sobre a parcela 
de ICMS a ser abatida do cálculo do PIS e da COFINS. 

Havia dúvidas sobre o posicionamento a ser adotado pela 1ª Turma, se optaria por sobrestar os casos envolvendo essa discussão até ulterior decisão do 
STF ou se iria seguir o entendimento adotado pela 2ª Turma. 

No dia 17 de setembro de 2019, a 1ª Turma debateu a temática ao julgar o AREsp nº 1.508.155/RS, de relatoria do ministro Gurgel de Faria. Na ocasião, o 
ministro Napoleão Nunes Maia Filho votou no sentido de sobrestar os casos até o julgamento dos embargos de declaração pelo STF. Contudo, o ministro 
ficou vencido, tendo sido acompanhado pelo ministro Sergio Kukina. 

A maioria dos ministros da 1ª Turma votou no sentido de não conhecer do recurso da Fazenda Nacional. O ministro Gurgel de Faria, inicialmente, en-
tendeu pelo não conhecimento do recurso interposto pela Fazenda Nacional por se tratar de matéria eminentemente constitucional. 

No entanto, após o voto da ministra Regina Helena Costa, o ministro Gurgel de Faria se alinhou ao entendimento da ministra, que proferiu seu voto no 
sentido de não conhecer do recurso da Fazenda Nacional por entender que a matéria discutida não foi totalmente exaurida pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, ficando o STJ impossibilitado de se manifestar sobre o tema. 

O acórdão proferido no AREsp nº 1.508.155/RS ainda está pendente de publicação. Contudo, o que se verifica é que os ministros integrantes da 1ª Turma 
vêm proferindo decisões monocráticas no sentido de não conhecer os recursos que versem sobre a parcela do ICMS a ser excluída da base de cálculo do 
PIS/COFINS. 

STJ decide que IRPJ e CSLL não incidem 
sobre os créditos oriundos do Reintegra
A 1ª Turma do STJ decidiu, ao julgar o Recurso Especial (REsp) nº 1.571.354/RS, que 
não incidem IRPJ e CSLL sobre os créditos apurados por meio do Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários (Reintegra) antes da entrada em vigor da Lei nº 
13.043/2014, que veio a reinstituir o benefício. 

O Reintegra é um programa que prevê a devolução, aos exportadores que se enqua-
dram em seus requisitos, do resíduo tributário remanescente na cadeia de produção 
de bens exportados. Somente a partir da Lei nº 13.043/2014 passou a haver previsão 
expressa no sentido de que esses valores não são tributados por IRPJ e CSLL. Desse 
modo, a decisão firmada pela 1ª Turma do STJ é importante, pois beneficia os contri-
buintes que tenham oferecido à tributação os créditos apropriados antes edição da Lei 
nº 13.043/2014.

Nos termos do voto vencedor, proferido pelo ministro Napoleão Maia Nunes, os va-
lores ressarcidos no âmbito do Reintegra não podem integrar a base de cálculo dos 
referidos impostos, uma vez que eles não configuram acréscimo patrimonial, mas mera 
reintegração ou recomposição de um patrimônio cuja grandeza foi diminuída.

Ao assim decidir, o ministro declarou que seria um preciosismo exigir do legislador 
que fossem elencados todos os elementos que não compõem a base de cálculo de um tri-
buto, especialmente quando a sua incidência não é pertinente. Em suas palavras: “Não 
há necessidade de que no regramento normativo anterior estivesse expressa a exclusão 
de tudo aquilo que não se ajusta à materialidade do tributo”.

A votação foi por maioria, restando vencido o ministro relator Gurgel de Faria, que 
entendia que os créditos oriundos do Reintegra seriam subvenções econômicas conce-
didas mediante transferência financeira a entidade privada, para o custeio de atividade 
econômica setorial. Portanto, segundo o Ministro, dependeriam de lei para não serem 
tributados, o que ocorreu somente com o advento da Lei nº 13.043/2014.

Ressalta-se que foi a primeira vez que a 1ª Turma analisou esse tema e, por ter divergi-
do do entendimento que vem sendo seguido pela 2ª Turma, é provável que a 1ª Seção 
do STJ seja chamada a pacificar o entendimento da Corte sobre o tema.

STJ diz que CND só poderá ser emitida se matriz e filiais estiverem em 
situação regular
No dia 27 de agosto de 2019, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça julgou o Agravo Interno (AgInt) em Agravo em Recurso Especial (AREsp) n° 
1286122 interposto pela Fazenda Nacional, decidindo, por maioria de votos, que só é possível a expedição de certidões de regularidade fiscal para matriz 
e filiais se todos os estabelecimentos estiverem em situação regular.

O caso em questão tratava da possibilidade de emissão de Certidão Negativa de Débitos (CND) e Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 
(CPD-EN) para filiais de estabelecimento comercial, quando houver débitos da matriz ou de outras filiais.

Primeiramente, importante destacar que referida decisão alterou o entendimento que a Corte vinha adotando sobre o assunto. Até o julgamento do caso 
em questão, o entendimento era de que para fins tributários, na hipótese de existência de inscrições próprias entre a matriz e as filiais, a situação de regu-
laridade fiscal era tratada de forma individualizada, por serem considerados entes tributários autônomos1. O argumento da autonomia jurídico-adminis-
trativa entre matriz e filiais vinha sustentando a jurisprudência do STJ desde 20092 até hoje. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) utilizou como recurso de defesa decisão tomada no REsp nº 1.355.812/RS, em caráter repetitivo, em 
que os ministros da 1ª Seção afirmaram ser possível a penhora de bens de qualquer filial ou da matriz por débitos de qualquer um dos estabelecimentos, 
tendo em vista que todos os estabelecimentos da pessoa jurídica compõem o acervo patrimonial da matriz, podendo sofrer constrição de bens para que a 
dívida seja quitada. 

Dessa forma, de acordo com a PGFN, não haveria lógica em permitir acesso ao patrimônio de todos os estabelecimentos e ao mesmo tempo não reconhe-
cer que todos são responsáveis pela dívida, devendo-se considerar a unidade do patrimônio da pessoa jurídica, uma vez que cada filial deriva da matriz, 
não ostentando personalidade jurídica própria.

A 1ª Turma do STJ começou a julgar o caso no mês de março de 2019. Na ocasião, apenas o relator ministro Sérgio Kukina proferiu voto. Ele se posicio-
nou no mesmo sentido da tese antes fixada no STJ, sustentando a autonomia jurídico-administrativa entre matriz e filiais para fins de emissão de certidões 
de regularidade fiscal, não havendo que se falar em regularidade do grupo como um todo. Todavia, seu voto restou vencido.

Após pedido de vista, em maio de 2019, o ministro Gurgel de Faria abriu divergência, acolhendo a tese fazendária e concluindo que matriz e filiais cons-
tituem uma única pessoa jurídica e, em razão disso, a emissão da certidão de regularidade fiscal deve ser unificada. Os ministros Benedito Gonçalves e 
Regina Helena Costa formaram a maioria com o voto-divergente do ministro Gurgel.

Em que pese ainda ser indefinido quando e se a referida decisão terá efetiva aplicação na emissão das certidões de regularidade fiscal de débitos federais, 
o novo entendimento da Corte certamente trará um impacto grande para as empresas, principalmente para aquelas que contratam com o Poder Público. 

TJ-SP decide caso de ressarcimento 
de ICMS-ST e adota posicionamento 
contrário ao do STF 
Recentemente, foi publicada decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP), proferida no Incidente de Argui-
ção de Inconstitucionalidade n° 0033098-49.2018.8.26.0000, 
que contraria posição firmada pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) no Recurso Extraordinário (RE) nº 593.849/MG (Tema 
201) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.777/SP. 
Basicamente, o TJSP concluiu que a modulação também vale 
para São Paulo e, com isso, de forma indireta, limitou a restitui-
ção a períodos posteriores a outubro de 2016.

O STF, no final do ano de 2016, concluiu o julgamento do RE 
n° 593.849/MG, tendo decidido que “É devida a restituição da 
diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser-
viços – ICMS pago a mais no regime de substituição tributária 
para a frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior 
à presumida”. 

Na ocasião, o STF ainda modulou os efeitos da decisão, fixando 
a data do julgamento como marco inicial para a produção de 
efeitos da tese firmada. Foram preservadas as ações com deci-
sões já transitadas em julgado ou que ainda não tinham sido 
definitivamente julgadas. 

No mais, ficou determinado que a modulação dos efeitos não possuiria validade para os estados de São Paulo e Pernambuco, tendo em vista que 
ambos possuíam legislações específicas, publicadas em momento anterior ao julgamento proferido pelo STF, que já tratavam da possiblidade de o 
contribuinte restituir o ICMS-ST no caso de pagamento a maior. 

No entanto, o acórdão do TJSP proferido no Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade n° 0033098-49.2018.8.26.0000 vai de encontro a tal 
determinação do STF, aplicando a modulação ao caso concreto.

Devemos ressaltar que a decisão proferida pelo TJSP não surte efeito a todos os contribuintes (chamado efeito erga omnes). Isso, pois, foi deci-
dido por meio de controle difuso de constitucionalidade (que pode ser realizado por todos os Tribunais de Justiça do país). No entanto, a decisão 
mostra o entendimento da Corte, que poderá influenciar outras decisões sobre o tema no estado de São Paulo.

1  AgInt no REsp 1773249/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 01/03/2019; AgRg no AREsp 857.853/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 08/08/2016.
2  AgRg no REsp 1114696/AM, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 20/10/2009.
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STF pauta ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS: o que esperar do julgamento
O dia 5 de dezembro de 2019 é uma das datas mais aguardadas da história dos julgamentos do Supremo Tribunal Federal em matéria tributária. Está 
em pauta o julgamento dos embargos de declaração da União, apresentado no caso em que a Corte estabeleceu a tese de que “o ICMS não compõe a 
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS” (RE nº 574.706). Duas questões estão em jogo: (i) a modulação dos efeitos do julgamento, e (ii) 
o estabelecimento de qual parcela do ICMS será descontada da base das contribuições, se o ICMS recolhido ou o ICMS destacado nas notas fiscais de 
venda.

Modulação

A modulação dos efeitos do julgamento está prevista na Lei nº 9.868/1999. Segundo a norma, o Supremo poderá adotar três posturas em relação aos 
efeitos da tese estabelecida, considerando a segurança jurídica (aplicável aos casos de mudança de posicionamento) e o excepcional interesse social: 
(i) escolher um momento anterior ao julgamento, a partir do qual os efeitos da decisão passariam a viger; (ii) validar os efeitos da decisão a partir do 
julgamento; ou (iii) fixar um momento posterior ao julgamento, quando então iniciaria a eficácia da decisão.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pretende que a decisão seja aplicável somente depois do julgamento desses embargos de declara-
ção, ou seja, somente a partir de 5 de dezembro de 2019 os contribuintes poderiam excluir o ICMS da base do PIS e da COFINS. 

A partir da análise da jurisprudência do Supremo em casos tributários, não acreditamos que o Tribunal deve acatar a tese da PGFN. No passado, o 
STF indeferiu diversos pedidos de modulação das autoridades fiscais, e aplicou decisões que julgaram a inconstitucionalidade de tributos desde o início 
da exigência indevida. Em poucos casos, o Supremo modulou os efeitos da decisão a partir da data do julgamento. De todo modo, preservou o direito 
de repetição do indébito para os contribuintes que ajuizaram ações antes do julgamento em que o Supremo reconheceu a exigência inconstitucional.

Veja o Quadro abaixo, que resume o posicionamento do STF acerca da modulação em matéria tributária:

Caso
Teses que possibilita-
ram ao contribuinte 

pedir tributo de volta
Modulação Data 

REs 556.664, 
559.882, 559.943 e 

560.626

Prazo decadencial de 10 anos 
para contribuições previden-

ciárias (Lei 8.212)

“São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91  
e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento.” 

Ou seja, modulação preservou as ações já ajuizadas.
Jun/2008

593.849 ICMS/ST - BC inferior à pre-
sumida

“O Tribunal modulou os efeitos do julgamento a fim de que o precedente que aqui se elabora deve 
orientar todos os litígios judiciais pendentes submetidos à sistemática da repercussão geral e os 
casos futuros oriundos de antecipação do pagamento de fato gerador presumido realizada após a 

fixação do presente entendimento, tendo em conta o necessário realinhamento das administrações 
fazendárias dos Estados-membros e do sistema judicial como um todo decidido por essa Corte.”  

Ou seja, modulação preservou as ações já ajuizadas.

Out/2016

ADI 4628

RE 680.089

Inconstitucionalidade do Pro-
tocolo 21/2011 (vendas não 

presenciais)

“Por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade a partir da  
concessão da medida liminar na ADI nº 4.628, ressalvadas as ações em curso, vencido o Ministro 

Marco Aurélio, que não modulava. Impedido o Ministro Luiz Fux.”
Ou seja, modulação preservou as ações já ajuizadas.

Set/2014

RE 560.626

Inconstitucionalidade do 
estabelecimento de prazos 
decadencial e prescricional 

por leis ordinárias

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA.
“São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos

arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento.”
Ou seja, modulação preservou as ações já ajuizadas.

Jun/2008

RE 559.937 Exclusão do ICMS da base do 
PIS/COFINS-importação

“A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é
medida extrema que somente se justifica se estiver indicado e

comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões
recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco.”

Ou seja, não houve modulação.

Set/2014

REs 363.852

596.177

Inconstitucionalidade da Con-
tribuição ao Funrural prove-

niente de pessoas físicas

“Presidente, tenho me pronunciado, até mesmo em processos objetivos, quanto à necessidade de se 
adotar postura pedagógica, não se estimulando o descumprimento da Carta Magna. [...] Não posso, a 
essa altura, dizer, invertendo valores – e a inversão de valores está no momento em voga –, que até 
aqui prevaleceria a lei inconstitucional e não a Carta Federal, e que esta somente passa a vigorar, 

com o sentido reconhecido pelo Supremo, a partir dessa data.” 
Ou seja, não houve modulação.

Fev/2010 e 
Ago/2011

RE 595.838 Contribuição sobre serviços 
prestados por Cooperativas

“A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é
medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e
comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões

recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco.”
Ou seja, não houve modulação.

Dez/2014

Vale lembrar que, em pelo menos três ocasiões, o STF modulou efeitos de suas decisões, fixando-os para momento posterior ao julgamento (Ações De-
claratórias de Inconstitucionalidade nºs 4.171, 4.357 e 4.42511). Na ADI nº 4.171, única de natureza puramente tributária em que houve modulação, o 
motivo que ensejou a modulação foi muito peculiar – como se tratava de uma briga dos Estados sobre o direito de arrecadar ICMS sobre combustível, 
a falta de modulação poderia causar problemas ao pacto federativo, com litígios entre Estados. Isso não acontece no presente caso.

Claro, seria temerário ignorar o risco de o STF deferir o pedido de modulação apresentado pela PGFN nos autos do RE nº 574.706 em razão dos 
alegados motivos financeiros para tanto. Contudo, até o presente momento, a União não foi capaz de apresentar dados que comprovem esse prejuízo 
financeiro. Pelo contrário, boa parte das empresas já está excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS e a arrecadação federal continua baten-
do recordes. Portanto, considerando o histórico de julgamentos da Corte, entende-se pouco provável a modulação. Na remota hipótese de a modulação 
ocorrer, tem-se como cenário provável a manutenção do direito de repetição para os contribuintes que já tinham ações ajuizadas antes de 15 de março 
de 2017, quando da definição da tese.

ICMS pago x ICMS destacado

No intuito de reduzir os impactos que a decisão do STF terá nos cofres públicos, a PGFN está tentando limitar a exclusão da base de cálculo do PIS/
COFINS à parcela do ICMS efetivamente pago pelas empresas, e não do ICMS destacado nas notas fiscais de venda. A tese da PGFN vem sendo der-
rotada nos Tribunais Regionais Federais, com especial nota ao TRF da 3ª Região, que pacificou entendimento no sentido de que o ICMS destacado 
deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS. Espera-se que essa tendência se repita no julgamento do STF.

O dia 5 de dezembro de 2019 estará destacado na agenda de todos, seja qual for a atividade econômica exercida, pois há muito em jogo nesse julgamen-
to dos embargos de declaração no RE nº 574.706. A perspectiva é de vitória dos contribuintes nessa discussão que já leva mais de 20 anos.

1 A ADI nº 4.171 tratou da incidência do ICMS sobre álcool combustível misturado à gasolina. Já as ADIs nºs 4.357 e 4.425 diziam respeito à 
inconstitucionalidade do regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC nº 62/2009. 

Os impactos da Lei da Liberdade Econômica no âmbito do Direito Tributário
Em 20 de setembro de 2019 foi publicada a Lei nº 13.874/2019, oriunda da Medida Provisória (MP) nº 881/2019, que instituiu a “Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica”.

Por meio das alterações trazidas pela Lei nº 13.874/2019, o Governo Federal busca desburocratizar a atividade empresarial, especialmente aquela consi-
derada de baixo risco. Com pouca intervenção do Estado, busca-se estimular o empreendedorismo e a inovação.

A Lei foi editada com pequenas alterações em relação ao texto da MP. Em geral, as alterações não foram significativas, tendo sido mantido o sentido da 
norma. No que diz respeito aos impactos para o Direito Tributário, a norma trouxe alguma inovação:

Enunciados de Súmula da Administração Tributária Federal

A Lei nº 13.874/2019 manteve o dispositivo que prevê criação de um comitê que editará enunciados de súmula da administração tributária federal. Esses 
enunciados deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados pelos referidos órgãos. 

Com base no referido dispositivo, foi editada a Portaria ME nº 531/2019, a qual criou o Comitê de Súmulas da Administração Tributária Federal (CO-
SAT). O Comitê seria formado por integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, do Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Além disso, a Portaria trazia a previsão de que as propostas de enun-
ciados de súmula teriam por base apenas três acórdãos da Câmara Superior, ainda que decididos por voto de qualidade. 

A Portaria ME nº 531/2019 foi objeto de diversas críticas no meio jurídico. Com uma composição do COSAT exclusivamente fazendária e diante da possi-
bilidade de se propor enunciados de súmula com base em precedentes decididos por voto de qualidade, vislumbrou-se um contencioso administrativo fiscal 
federal gravemente ameaçado, já que esses enunciados vinculariam toda a administração pública, inclusive o CARF, órgão que tem natureza paritária (é 
composto por representantes do fisco e dos contribuintes). A consequência direta seria um aumento das discussões judiciais.

Em razão das críticas, o ministro da Economia editou a Portaria ME nº 541/2019, revogando a Portaria ME nº 531/2019. No momento, aguarda-se o 
Ministério da Economia editar nova Portaria sobre o tema.

Matérias Tributárias Pacificadas

A Lei nº 13.874/2019 ainda alterou as hipóteses em que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional está dispensada de contestar, oferecer contrarrazões, 
interpor recursos, bem como autorizada a desistir de recursos interpostos.

Nesse sentido, por meio das alterações realizadas na Lei nº 10.522/2002, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos 
processuais, inclusive desistir de recursos interpostos (i) quando existir súmula ou parecer do advogado-geral da União que conclua no mesmo sentido 
do pleito do particular; (ii) em relação a temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 
competências, quando for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo ou quando não houver viabilidade de reversão da tese firmada em 
sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do procurador-geral da Fazenda Nacional; (iii) quando o benefício patri-
monial almejado com o ato processual não atender aos critérios de racionalidade, de economicidade e de eficiência ou, ainda; (iv) tema que seja objeto de 
enunciado de súmula da administração tributária federal abordado no item anterior.

Há ainda a permissão aos auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil e aos demais órgãos da administração pública que administrem créditos passíveis 
de exigência pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para que não constituam crédito tributário relativo às mesmas hipóteses de dispensa previstas 
para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Por fim, dispensou-se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da prática de quaisquer atos processuais quando o benefício patrimonial perseguido não 
atender aos critérios de racionalidade, de economicidade e de eficiência.

Digitalização de documentos com efeitos fiscais

Também foi mantida pela Lei nº 13.874/2019 a possibilidade de os contribuintes arquivarem documentos com efeitos fiscais por meio de microfilme ou 
por meio digital, hipótese em que o documento microfilmado ou digital será equiparado ao documento físico para todos os fins legais. Para tanto, deverão 
ser observadas as técnicas e os requisitos estabelecidos em regulamento, a ser editado por ato do Poder Executivo Federal.

Estado do Rio de Janeiro institui parcelamento de débitos fiscais para 
contribuintes em recuperação judicial
Foi publicada, em 02/09/2019, a Lei nº 8.502/2019, que disciplina o parcelamento de débitos fiscais de contribuintes em recuperação judicial no Estado 
do Rio de Janeiro.

A legislação só é aplicável aos contribuintes que já tiverem obtido o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial pelo Poder Judiciário.

Poderão ser objeto do parcelamento os débitos constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, que decorram de fatos geradores ocorridos até a data 
de distribuição do pedido de recuperação judicial. Em princípio, não poderão ser objeto do parcelamento os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa por 
decisão judicial ou administrativa. Cessada a suspensão, o débito poderá ser incluído no parcelamento, a pedido do contribuinte, se for anterior ao pedido 
de recuperação judicial.

Os débitos poderão ser pagos em cota única ou em parcelas mensais e consecutivas, com descontos de multa e juros da forma a seguir:

NÚMERO DE PARCELAS

DESCONTO

MULTA JUROS

Cota única 90% 80%
Até 24 meses 80% 60%
Até 48 meses 60% 40%
Até 72 meses 40% 30%
Até 96 meses 20% 10%
Até 120 meses SEM DESCONTO SEM DESCONTO

A lei prevê, ainda, que o devedor poderá se valer de depósitos efetuados em juízo para fins de abatimento dos débitos a serem parcelados, desde que re-
lativos a esses mesmos débitos.

Municípios de Guarulhos, São 
Bernardo do Campo e Rio de 
Janeiro instituem programas de 
parcelamento
No mês de setembro, os municípios de Guarulhos, São Ber-
nardo do Campo e Rio de Janeiro publicaram normas que tra-
tam de programas de parcelamento. São elas: 

Guarulhos - Programa de Parcelamento Incentivado 
(PPI)

Em 12/09/2019, o município de Guarulhos publicou a Lei 
nº 7.750/2019, que instituiu novo Programa de Parcelamen-
to Incentivado (PPI), aplicável a débitos tributários ou não 
tributários, inscritos em dívida ativa e vencidos até 31 de de-
zembro de 2018.

O pagamento do débito poderá ser realizado em uma única 
parcela ou em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais. Ha-
verá aplicação de desconto sobre multa e juros, que variará 
de acordo com o número de parcelas e a data de adesão ao 
programa. 

Assim, os descontos sobre os valores de multa e juros para os contribuintes que aderirem ao PPI: (i) até 22 de novembro de 2019 serão de 20% a 100%; 
(ii) até 20 de dezembro de 2019, de 10% a 90%; e (iii) até 31 de janeiro de 2020, de 5% a 80%.

O desconto também poderá ser aplicado a parcelamentos em andamento, mediante pedido do contribuinte e após apuração do saldo devedor. A aplicação 
do desconto não implicará em restituição de quantias já recolhidas de qualquer natureza, nem em compensação de importâncias já pagas.

São Bernardo do Campo - Programa de Regularização Tributária (PRT)

O município de São Bernardo do Campo publicou, em 27/09/2019, a Lei nº 6.833/2019, que instituiu o Programa de Regularização Tributária (PRT), 
a fim de conceder desconto de 100% sobre os valores relativos a multa e juros moratórios para pagamento de débitos tributários ou não tributários com 
vencimento até 30 de setembro de 2019.

O prazo para adesão ao PRT se encerrará em 20/12/2019. O débito deverá ser integralmente pago à vista ou em até três prestações mensais, iguais e 
sucessivas, sem acréscimo, vencendo a primeira parcela no ato do requerimento do parcelamento.

Rio de Janeiro - Concilia Rio

O município do Rio de Janeiro publicou, em 19/09/2019, a Lei nº 6.640/2019, por meio da qual autorizou o Poder Executivo a retomar o programa Con-
cilia Rio, instituído pela Lei Municipal nº 5.854/2015, de forma a abranger débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, relativos 
a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018.

O programa possibilita a redução de multa e juros no pagamento de débitos pendentes com a Prefeitura, de acordo com o número de parcelas escolhido, 
da forma a seguir:

NÚMERO DE PARCELAS

DESCONTO

MULTA JUROS

Pagamento à vista 80% 80%
Até 12 parcelas 60% 60%

De 13 a 24 parcelas 40% 40%

Conforme disposto no Decreto nº 46.507/2019, que regulamenta a Lei nº 6.640/2019, o programa Concilia Rio terá duração de 90 dias, a contar do dia 
19 de setembro de 2019. O Decreto prevê, ainda, a vedação da cumulação dos benefícios da Lei nº 6.640/2019 com outros benefícios concedidos por leis 
municipais anteriores.

O contribuinte que aderir ao programa deverá efetuar o pagamento, à vista ou parcelado, dos valores referentes aos honorários advocatícios devidos em 
razão do ajuizamento de execução fiscal ou protesto de certidão de dívida ativa, sendo certo que esse montante será reduzido na mesma proporção de 
redução de valor que se fizer para o débito principal.

Por fim, tratando-se de débitos ajuizados, o contribuinte deverá arcar com as custas judiciais e taxa judiciária devidas ao Tribunal de Justiça.

RFB analisa contratos de cost sharing
No dia 26 de setembro foi publicada a Solução de Consulta (SC) nº 
276/2019, que tratou da incidência de Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF), CIDE, PIS e COFINS sobre os valores pagos, credita-
dos, entregues, empregados ou remetidos a residente ou domiciliado no 
exterior em razão de contratos de compartilhamento de custos (Cost 
Sharing Agreement). 

Em linhas gerais, a referida manifestação reforça o entendimento do 
Fisco sobre contratos de compartilhamento de custos, que havia sido 
delineado em decisões proferidas no passado, especialmente a Solução 
de Consulta nº 8/2012 e a Solução de Divergência nº 23/2013.

Segundo o entendimento apresentado na SC nº 276/2019, no contrato 
de compartilhamento de custos, os recursos financeiros entregues à 
unidade centralizadora das despesas referem-se à realização de ativida-
des de caráter instrumental (atividades-meio). Os contratos devem ter 
natureza contributiva, já que entregues para o cumprimento da obri-
gação própria de cada integrante, em montante total equivalente aos 
custos envolvidos e a título de ressarcimento (quando as despesas já 
foram realizadas) ou de adiantamento (quando ainda serão), sem a adi-
ção de margem de lucro. Ademais, possuem como característica serem 

prestados em caráter individual, mas através de uma estrutura comum ao grupo, que visa uma vantagem coletiva ou global. Por se tratar de uma estrutura 
que realiza atividades em benefício da coletividade do grupo, possui caráter duradouro, sem ter por objeto a prestação de serviços isolados. 

É interessante notar que o Fisco baseou seu entendimento nos guidelines de preços de transferência da OCDE, que dispõem que os contratos de compar-
tilhamento de custos têm como característica o benefício mútuo entre os participantes, não podendo assim ser considerado participante a parte que não 
tenha uma expectativa razoável de benefício originário dos objetivos do respectivo contrato de compartilhamento de custos.

Nesse contexto, o Fisco utilizou a ausência de benefício mútuo para descaracterizar o rateio de custos de engenharia, apresentado pela Consulente, como 
contrato de compartilhamento de custos. Ademais, o Fisco entendeu que a forma contratual avençada para remuneração é uma retribuição direta pela 
vantagem auferida, o que também descaracterizaria o contrato como compartilhamento de custos. 

Em razão desse entendimento, o Fisco qualificou os contratos apresentados pela Consulente como prestação de serviços técnicos, sujeita à tributação para 
fins de IRRF, CIDE, PIS e COFINS. 

RFB diz que contribuintes têm cinco anos para compensar créditos reconhecidos 
judicialmente 
Por meio da Solução de Consulta COSIT nº 239/2019, a RFB confirmou seu entendimento de que o contribuinte possui o prazo de cinco anos, contados 
da data do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial, para pedir a compensação dos tributos reco-
lhidos indevidamente.

O prazo apenas ficaria suspenso no período compreendido entre o protocolo do pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do 
seu deferimento. No entender da RFB, extinto o prazo de cinco anos, ainda que o contribuinte tenha crédito habilitado perante a RFB, não poderá apre-
sentar declaração de compensação de eventual saldo creditório existente.

O posicionamento afeta contribuintes que possuem créditos originários de decisões judiciais transitadas em julgado, que não consigam utilizar a totalida-
de dos créditos no prazo de cinco anos em pedidos de compensação, em razão da ausência de débitos suficientes. Esta é, inclusive, uma realidade recorrente 
a diversos contribuintes que, por exemplo, obtiveram decisão favorável admitindo a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

O entendimento da RFB tem por base o artigo 103 da Instrução Normativa (IN) nº 1.717/2017, que dispõe especificamente sobre o prazo de cinco anos 
para a apresentação da declaração de compensação de créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado. 

Ocorre que o artigo 103 da IN nº 1.717/2017 não possui base legal. O Código Tributário Nacional (CTN) apenas dispõe que o contribuinte possui o 
prazo de cinco anos para requerer a restituição de um tributo pago indevidamente (art. 168). O CTN nada diz sobre eventual prazo para apresentação 
de pedido de compensação. O artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, que regulamenta os pedidos de restituição e compensação no âmbito federal, também não 
trata do tema. 

Em março de 2019, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) analisou a questão ao julgar o Processo Administrativo nº 10680.015558/2002-
10. Na ocasião, por maioria de votos, o CARF entendeu que, iniciado o procedimento compensatório pela entrega da declaração de compensação no prazo 
de cinco anos (ou seja, tendo o contribuinte indicado a totalidade do crédito em declaração de compensação), mas inexistindo débito a compensar, ao 
contribuinte não pode ser estipulado prazo para utilizar o seu crédito, sob pena de exigir-lhe conduta impossível.  

Assim, ainda que a RFB tenha firmado seu posicionamento sobre o prazo para a utilização do direito creditório por meio de declarações de compensação, 
existem argumentos sólidos, reconhecidos pelo CARF, para questionar tal posicionamento.

O que se discutiu no IFA de 2019

Entre os dias 8 e 12 de setembro ocorreu o 73º Congresso Anual da International Fiscal Association (IFA), realizado este ano em Londres. Tozzini-
Freire esteve presente.  

Neste ano, as sessões plenárias do Congresso focaram em dois temas que vêm ganhando relevância globalmente, quais sejam: (i) a implementação da 
Ação 4 do Projeto BEPS; e (ii) fundos de investimento. 

A ação 4 do BEPS é uma iniciativa proposta pela OCDE que tem, como finalidade geral, limitar a diminuição da base tributável através da dedução de 
juros ou outros pagamentos a título de financiamento, especialmente entre partes relacionadas. 

Em linhas gerais, a Ação 4 do BEPS estabelece regras que limitam a dedução de juros do contribuinte ao seu nível de atividade econômica dentro de sua 
jurisdição. Para tanto, os países-membros da OCDE têm introduzido mecanismos de limitação de endividamento para fins fiscais em suas respectivas 
legislações domésticas, baseados em um percentual – girando em torno de 30% – sobre o lucro antes de juros, depreciação e amortização (i.e., do seu 
respectivo EBITDA). 

Este approach se contrapõe ao modelo tradicional de limitação de endividamento entre empresas do mesmo grupo, baseado em parâmetros fixos sobre 
o valor do capital investido, as chamadas regras de subcapitalização (ou thin capitalization). 

A despeito das regras tributárias brasileiras em geral avançarem no sentido de aumentar o alinhamento com as ações do BEPS, fato é que o Brasil 
ainda não implementou as recomendações da Ação 4 do BEPS. Este panorama pode sofrer alterações no futuro, à medida que a candidatura brasileira 
para a OCDE avance nos próximos anos. 

A sessão plenária sobre fundos de investimento focou nas regras de tributação desses instrumentos, de seus investidores e de seus administradores ao 
redor do mundo, com vistas a buscar convergências e distanciamentos. 

O conteúdo detalhado das sessões acima pode ser encontrado no Cahiers de Droit Fiscal International, disponível para membros da IFA em https://
www.ifa.nl/news/2019-cahiers-available.

Proposta do Governo Federal

Enquanto a PEC nº 45/2019 e a PEC nº 110/2019 seguem tramitando 
no Congresso Nacional, o ministro da Economia Paulo Guedes prometeu 
enviar a proposta de reforma tributária do Governo Federal à Câmara dos 
Deputados até o fim do mês de outubro. Essa reforma seria centrada em um 
Imposto de Valor Agregado (IVA) Federal. Guedes indicou que a proposta 
do governo será apresentada em duas etapas.

A primeira etapa, esperada para o final deste mês, tratará da unificação de 
três tributos federais (PIS, COFINS e IPI) em um IVA Federal. A segunda 
etapa, sem data prevista para apresentação, trataria de alterações no Impos-
to de Renda e possível desoneração da folha salarial, o que, em um primeiro 
momento, seria feito mediante a criação da Contribuição sobre Movimen-
tações Financeiras (ou Contribuição sobre Pagamentos), ideia que perdeu 
força após a saída do antigo secretário-geral da Receita Federal do Brasil 
(RFB) Marcos Cintra.

A ideia do Governo Federal para a primeira etapa nos parece salutar: con-
centrar as reformas nos tributos federais que oneram consumo. A RFB há 
muito vem preparando estudos sobre uma possível reforma do PIS e da CO-
FINS. As incertezas sobre as regras de tomada de crédito desses tributos 
no regime não cumulativo têm sido fonte de insegurança para as empresas e de um grande número de litígios tributários. Sendo assim, uma reforma 
que unifique tais tributos, crie o IVA Federal e simplifique as regras para tomada de créditos seria muito bem-vinda. Idealmente, o crédito deveria ser 
financeiro – ou seja, todas as aquisições das empresas dariam direito a crédito do IVA Federal. Com isso, fica reduzido o espaço para litígio sobre o que 
gera crédito.

É possível que a concessão de crédito financeiro seja compensada por alíquotas desse IVA Federal maiores que as alíquotas atuais do PIS/COFINS. Nes-
se contexto, existe preocupação de que esse aumento poderia prejudicar o setor de serviços, que tem sido extremamente relevante para o PIB do país: 
em 2017, o PIB do Brasil foi de R$ 6,6 trilhões e os prestadores de serviço responderam por R$ 1,5 trilhão desse valor (https://www.ibge.gov.br/esta-
tisticas/economicas/servicos/9028-pesquisa-anual-de-servicos.html?=&t=destaques). O Congresso já se posicionou expressamente contra o aumento 
de carga tributária em qualquer projeto de reforma. Uma alternativa que se ventila para reduzir os riscos de prejuízo ao setor de serviços seria permitir 
que os prestadores de serviços tenham direito a crédito do IVA Federal sobre gastos mensais com a mão de obra empregada pelo regime da CLT.

Além disso, o Governo Federal também está avaliando como reduzir desonerações, como aquela dos produtos da cesta básica, que se aplica igualmente 
a produtos consumidos pela população de baixa renda (que deveria ser a destinatária dos benefícios) e produtos de luxo. Uma possibilidade seria acabar 
com as desonerações e compensá-las com complementação de renda, que funcionaria como uma devolução do tributo para a população de baixa renda.

Uma reforma tributária nesses moldes simplificaria o sistema e traria grande alívio para os contribuintes, que (i) passariam a recolher e cumprir obri-
gações acessórias com relação a apenas um tributo federal, no lugar de três e (ii) teriam muito mais segurança sobre os créditos que podem aproveitar, 
reduzindo gastos com litígios e trazendo mais previsibilidade. Além disso, a experiência com a unificação dos tributos federais poderia ser um primeiro 
passo para a simplificação do ICMS e, quem sabe, do ISS no futuro.
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